
           
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Gabinete da Presidência   

 

ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 2/2013/SGP 
 

Institui, no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11ª Região, o Comitê de 
Validação e Homologação do Processo 
Judicial Eletrônico – PJe-JT. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TABALHO 

DA 11ª REGIÃO, Desembargador do Trabalho DAVID ALVES DE MELLO 
JÚNIOR, usando de suas atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
– CSJT, por meio de seu corpo técnico, vem apresentando novas versões do 
processo eletrônico, o que impõe constante atualização do sistema nesta 11ª Região; 

CONSIDERANDO que é indispensável a manutenção de grupo de 
trabalho constituído por magistrados e servidores para validar e implantar as novas 
funcionalidades do sistema eletrônico, bem como orientar, esclarecer dúvidas e 
atender às demandas do público interno e externo, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º INSTITUIR, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 

da 11ª Região, o Comitê de Validação e Homologação do Processo Judicial 
Eletrônico – PJe-JT, subordinado ao Comitê Gestor Regional do PJe-JT, com as 
seguintes atribuições: 

I. validar as novas funcionalidades do sistema; 

II. planejar a implantação das novas rotinas e funcionalidades nas 
Turmas, nos Gabinetes e nas Varas do Trabalho; 

III. testar e propor rotinas para adequar a implantação  das novas 
funcionalidades do sistema nas Turmas, nos Gabinetes e nas Varas do Trabalho; 

IV. propor ao Comitê Regional sugestões para a implantação de 
novas funcionalidades; e 

V. orientar e atender às demandas do público interno e externo. 
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Fl. 2 do ATO TRT 11ª REGIÃO 2/2013/SGP, de 8.1.2013 
 

Art. 2º O Núcleo será composto por um Desembargador, dois 
Juízes, três representantes das Turmas de Julgamento e Pleno, três representantes 
dos Gabinetes de Desembargador, cinco representantes da 1ª Instância e cinco 
Técnicos da área de Tecnologia da Informação. 

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Manaus, 8 de janeiro de 2013.  
 

 
DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR 

Desembargador do Trabalho 
Presidente do TRT da 11ª Região 


